
 

 

 

Advogados de Contencioso juntam-se em iniciativa inédita   

21 março 2012 

 

Os representantes de algumas das mais importantes sociedades de advogados em Portugal 

vão criar o Círculo de Advogados de Contencioso em Portugal, com o intuito de discutir temas 

de interesse na área de prática do Contencioso Civil e Comercial. A escritura de constituição 

terá lugar hoje, 21 de março, no Grémio Literário de Lisboa, onde estarão presentes os 

advogados fundadores desta organização. 

Numa primeira fase, as prioridades deste Círculo serão refletir sobre a reforma do Processo 

Civil e da Organização dos Tribunais. O grupo pretende debater temas relacionados com a 

Justiça e apresentar ao Governo projetos de reforma. 

Fazem parte deste organismo personalidades conhecidas do mundo da advocacia como 

Soares Machado (SRS Advogados), António Pinto Leite (MLGTS), Tito Arantes Fontes (Uría 

Menéndez - Proença de Carvalho), Nuno Líbano Monteiro (PLMJ), Carlos Cruz (CCA 

Advogados), Frederico Gonçalves Pereira (VdA), Miguel Esperança Pina (Cuatrecasas, 

Gonçalves Pereira), António Andresen Guimarães (HAAG), Miguel Pinto Cardoso (Linklaters), 

João Nuno Azevedo Neves (ABBC), Daniel Proença de Carvalho (Uría Menéndez – Proença 

de Carvalho), António Serra Lopes (Serra Lopes, Cortes Martins & Associados), José Manuel 

Galvão Teles (MLGTS), Fernando Ferreira Pinto (Sérvulo & Associados), Pedro Faria (PLMJ), 

Maria José Tavares (SRS Advogados), entre outros. 

Esta é uma iniciativa pioneira, que irá reunir de forma transversal advogados desta área de 

prática, pretende ser um contributo para o debate de questões de interesse para a sociedade 

civil e a introdução das mudanças necessárias a um melhor funcionamento da Justiça. 

Fonte: LPM 
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